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GLOSSÁRIO

Estes são alguns termos que você vai encontrar:

Diligência: é um pedido para que você explique, corrija ou
complemente alguma informação ou documentação.

Termo de ajuste: é o contrato entre a Secretaria de
Cultura e Economia Criativa do DF e o proponente.

Vigência: é o tempo de duração do termo de ajuste.



A  p r e s t a ç ã o  d e  i n f o r m a ç õ e s  é  a  e t a p a  e m

q u e  o  a g e n t e  c u l t u r a l  d e v e  a p r e s e n t a r  o

r e l a t ó r i o  d e  e x e c u ç ã o  d o  o b j e t o ,

c o m p r o v a n d o  q u e  f o r a m  a l c a n ç a d o s  o s

r e s u l t a d o s  d a  a ç ã o  c u l t u r a l  a p r o v a d a  o u ,  n o

c a s o  d e  p r o j e t o s  m a i s  l o n g o s ,  i n f o r m a r

s o b r e  o  status  d e  e x e c u ç ã o  d o  p r o j e t o .

E s t e  g u i a  t e m  c o m o  o b j e t i v o  o r i e n t a r  o s

a g e n t e s  c u l t u r a i s  n o  p r o c e d i m e n t o

n e c e s s á r i o  p a r a  e f e t u a r  a  P r e s t a ç ã o

d e   I n f o r m a ç õ e s  d o s   p r o j e t o s  c u l t u r a i s

c o n t e m p l a d o s  n o  E d i t a l  P e r m a n e n t e  d o

P r o g r a m a  C o n e x ã o  C u l t u r a  D F .

O QUE É  A
PRESTAÇÃO DE
INFORMAÇÕES?



E x i s t e m  d u a s  m a n e i r a s  d e  r e a l i z a r  a

P r e s t a ç ã o  d e  I n f o r m a ç õ e s :

1  -  R e l a t ó r i o  P a r c i a l  Q u a d r i m e s t r a l

S e  o  p r o j e t o  t i v e r  d u r a ç ã o  s u p e r i o r  a  9 0

( n o v e n t a )  d i a s ,  s e r á  n e c e s s á r i o  a p r e s e n t a r

r e l a t ó r i o s  p a r c i a i s ,  s o b r e  o  a n d a m e n t o  d o

p r o j e t o ,  a  c a d a   4  ( q u a t r o )  m e s e s .

O  r e l a t ó r i o  p a r c i a l  d e v e  s e r  a p r e s e n t a d o  e m

a t é  1 0  ( d e z )  d i a s  c o r r i d o s  a p ó s  o  4 º  m ê s  d e

v i g ê n c i a  d o  t e r m o  d e  a j u s t e ;

O  R e l a t ó r i o  P a r c i a l  Q u a d r i m e s t r a l  é  u m

f o r m u l á r i o  s i m p l e s ,  n o  q u a l  o  p r o p o n e n t e

d e v e  i n f o r m a r  q u a i s  a ç õ e s  j á  f o r a m

r e a l i z a d a s  e  q u a i s  a ç õ e s  a i n d a  e s t ã o

p e n d e n t e s  n o  p r o j e t o .

COMO REALIZAR A
PRESTAÇÃO DE
INFORMAÇÕES?



2 - Relatório Final

O Relatório Final deve ser apresentado quando o

proponente já executou todo o projeto, incluindo a

contrapartida.

Nessa fase, o proponente deve preencher o

formulário correspondente ao Relatório Final,

disponível no site da SUFIC, e enviar toda a

documentação comprobatória da execução do

projeto.

      A T E N Ç Ã O !

O  f o r m u l á r i o  d o  R e l a t ó r i o  F i n a l  d e

P r e s t a ç ã o  d e  I n f o r m a ç õ e s  e  o

R e l a t ó r i o  Q u a d r i m e s t r a l / P a r c i a l

p o d e m   s e r  b a i x a d o s  n o  s i t e  d a   S U F I C

( h t t p s : / / s u f i c . c u l t u r a . d f . g o v . b r / ) ,  n a

a b a  C o n e x ã o  i t e m  R e l a t ó r i o s .

https://sufic.cultura.df.gov.br/


C o m o  c a l c u l a r  o  p r a z o  p a r a

e n t r e g a r  a  P r e s t a ç ã o  d e

I n f o r m a ç õ e s ?

O  a g e n t e  c u l t u r a l  d e v e

c o n s u l t a r  o  t ó p i c o  " V i g ê n c i a "

n o  T e r m o  d e  A j u s t e .  É  l á  q u e

c o n s t a  a  d u r a ç ã o  d o  c o n t r a t o .

A  p a r t i r  d a  d a t a  f i n a l  d e

v i g ê n c i a ,  c o m e ç a m  a  c o n t a r

o s  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s  p a r a  a

e n t r e g a  d o  R e l a t ó r i o  d e

P r e s t a ç ã o  d e  I n f o r m a ç õ e s

F i n a l .

A   P r e s t a ç ã o  d e  I n f o r m a ç õ e s  F i n a l  d e v e  s e r

e n c a m i n h a d a  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  9 0

( n o v e n t a )  d i a s  a p ó s  o  f i m  d a  v i g ê n c i a  d o

T e r m o  d e  A j u s t e .

A  v i g ê n c i a  t e m  i n í c i o  c o m  a  a s s i n a t u r a   d o

T e r m o  d e  A j u s t e  e  é  n e l e  q u e  c o n s t a  a  s u a

d u r a ç ã o .

QUANDO REALIZAR
A PRESTAÇÃO DE
INFORMAÇÕES?



S e  M a r i a  a s s i n o u  o  T e r m o  d e  A j u s t e

e m  2 0 / 5 / 2 0 2 3  e  n e l e  c o n s t a  u m a

v i g ê n c i a  d e  8  m e s e s ,  a  v i g ê n c i a

a c a b a  e m  2 0 / 1 / 2 0 2 4 .  A  p a r t i r  d e s s a

d a t a ,  M a r i a  t e m  a t é  9 0  d i a s  p a r a

a p r e s e n t a r  s e u  r e l a t ó r i o  f i n a l ,  o u

s e j a ,  a t é  2 0 / 4 / 2 0 2 4 .  

C o n s u l t e  o  T e r m o

d e  A j u s t e  n o  s e u

P r o c e s s o  S E I

A t e n ç ã o !

A  p r e s t a ç ã o  d e  c o n t a s  p o d e  s e r  e n t r e g u e

a n t e s  d e s s e  p r a z o ,  d e s d e  q u e  o

p r o p o n e n t e  j á  t e n h a  c u m p r i d o

i n t e g r a l m e n t e  a s  a ç õ e s  p r o p o s t a s  n o

p r o j e t o :

R e a l i z a ç ã o  d o  o b j e t o  d o  p r o j e t o ;  

R e a l i z a ç ã o  d a  a ç ã o  d e  c o n t r a p a r t i d a ;  e

E n c e r r a m e n t o  d a  c o n t a  d o  p r o j e t o  n o

B R B .



Os seguintes gastos não são cobertos pelo Programa:

Gastos referentes à obtenção de passaporte e

visto;

Gastos com contratação artística e prestação de

serviços;

Serviços de tradução;

Vacinação e teste de covid-19;

Aluguel de carros e pagamento de combustível;

Seguro saúde;

Gastos não aprovados na planilha orçamentária

inicial.

QUAIS OS GASTOS
COBERTOS PELO

PROGRAMA?
São cobertos pelo Programa gastos com as rubricas

de deslocamento e permanência dos agentes para

execução da ação, como: 

Passagens;

Diárias (que incluem alimentação, hospedagem e

transporte local);

Taxas de inscrição e participação.

Cachê, somente para a l inha de apoio à

plataformas

Atenção!



PASSO A PASSO
PARA A PRESTAÇÃO
DE INFORMAÇÕES



Certifique-se de que todos os

documentos estão legíveis!

Não  entregue  documentação

original!

Baixe e preencha o formulário de

Prestação de Informações (Relatório

Parcial  Quadrimestral ou Relatório Final)

da l inha de apoio correspondente.

Reúna a documentação comprobatória da

realização do seu projeto.

Envie os documentos, exclusivamente,

por meio da plataforma E-PROTOCOLO,

direcionados ao Programa Conexão

Cultura DF. 

Atenção!

https://sistemas.df.gov.br/Protocolo/Login


COMO BAIXAR
OS MODELOS

DE RELATÓRIO?

O u  a c e s s e  d i r e t a m e n t e  p e l o  l i n k :

h t t p s : / / s u f i c . c u l t u r a . d f . g o v . b r / r e l a t o r i o s /

P a r a  a c e s s a r  o s  m o d e l o s  d e  r e l a t ó r i o  d e

p r e s t a ç ã o  d e  i n f o r m a ç õ e s ,  v á  a o  s i t e  d o  F A C .

C L I Q U E  n a  a b a  C o n e x ã o - - >

R e l a t ó r i o s

w w w . s u f i c . d f . g o v . b r

https://sufic.cultura.df.gov.br/relatorios/
https://sufic.cultura.df.gov.br/
https://sufic.cultura.df.gov.br/
https://sufic.cultura.df.gov.br/


E s t a  é  a  p á g i n a  i n i c i a l  d a  S U F I C !

Seguindo o caminho indicado,
você abrirá a aba CONEXÂO e, na
sequência, a aba RELATÒRIOS



E s t e s  s ã o  o s  l i n k s

p a r a  o s  r e l a t ó r i o s :

O Relatório Parcial  Quadrimestral  deve

ser apresentado,  em até 10 (dez)  dias

corr idos após a data f inal  do 4º mês,

sempre que o projeto se estender por

mais de 90 dias meses,  mesmo que a

ação esteja suspensa.  

A t e n ç ã o !



QUAL  A
DOCUMENTAÇÃO

OBRIGATÓRIA?
Para comprovar a execução do objeto, é necessário apresentar

um conjunto de documentos, de acordo com o projeto

contemplado:

Relatório de Prestação de Informações Final: com  descrição

detalhada das ações desenvolvidas para o cumprimento do

objeto acompanhado de informações qualitativas e

quantitativas relacionadas à execução do objeto bem como

observações ou mesmo dificuldades encontradas na execução

das atividades realizadas (formulário próprio).

Documentos que comprovem o cumprimento do objeto:

certificado, ateste, listas de presença, crachá, planilhas, fotos,

vídeos, conteúdo do trabalho apresentado, entre outros;

Declaração de realização: declaração emitida pelo

responsável do local que recebeu o evento ou a atividade

(shows, oficinas, apresentações etc). Deve constar a

logomarca ou o timbre da instituição, bem como a identificação

de quem está assinando o documento (nome completo e

função na instituição), além das seguintes informações: a

atividade realizada, quem realizou, local de realização

(endereço completo), horário em que aconteceu a atividade e

estimativa de público.



  

Material gráfico impresso: deve constar a divulgação do evento,

com data de realização e a devida aplicação das logomarcas

(consulte manual de marca do Programa no site da SUFIC).

Material de imprensa/clipping: devem constar o evento realizado

e o apoio do Programa Conexão Cultura, imagens fotográficas e

vídeos que possam identificar o projeto.

Cartão de embarque: de ida e de volta referente a cada

beneficiário do projeto. Os cartões devem estar legíveis.

Comprovação de realização da contrapartida: documentos e

materiais que comprovem a execução da contrapartida, tais como:

registro fotográfico e/ou audivisual, listas de presença, material de

divulgação, declaração de realização emitida por responsável do

local que recebeu a atividade. Os documentos devem conter

indicação de quantitativo e perfil do público beneficiado, a data de

realização das ações de contrapartida.

Documentos que comprovem o cumprimento das obrigações

referentes à divulgação da participação em atividade ou projeto

fomentado pelo Programa Conexão Cultura: podem ser

apresentados fotos e vídeos que comprovem o uso da logomarca

do Programa Conexão Cultura DF e relatórios de mídia, materiais de

divulgação digitais ou físicos, nos casos cabíveis.

Comprovação da divulgação nas redes sociais: deve ser feita por

meio de capturas de tela ou link da postagem identificando a

hashtag #conexaoculturadf e/ou a marcação @conexaoculturadf.

O proponente pode acrescentar outros documentos que

comprovem as ações previstas constantes no projeto básico

aprovado. 



Comprovante de encerramento da conta bancária (não

será aceito o "recibo de solicitação de encerramento

de conta");

Relatório financeiro dos pagamentos realizados

(constante no formulário de Prestação de

Informações);

Extratos da conta corrente e investimentos

específicos do projeto, compreendendo todo o período

de movimentação (desde a abertura até o

encerramento), acompanhados de conciliação bancária

(modelo de conciliação constante no formulário de

Prestação de Informações);

Comprovação dos rendimentos de aplicação

financeira, quando for o caso;

Comprovação de reembolso à conta do FAC do saldo de

recursos não utilizados, quando for o caso: Banco de Brasília:

agência nº 100, conta corrente nº 002.503- 6.

Comprovante de ressarcimento das tarifas bancárias

e/ou eventuais gastos com a manutenção da conta, se

houver;

Comprovação da devolução de cheques não utilizados,

devidamente cancelados ou inutilizados, quando for o

caso

D o c u m e n t o s  r e f e r e n t e s  à

u t i l i z a ç ã o  d o  r e c u r s o  



Apresente somente cópia simples dos documentos

originais. A apresentação dos documentos originais,

somente será necessária caso solicitada pela

Secretaria.

Todos os documentos relativos à execução do

objeto e aos gastos financeiros devem ser mantidos

sob guarda do agente cultural por até 10 (dez) anos,

contados do fim da vigência do Termo de Ajuste         

(§ 3º, art. 55 do Decreto 38.933/2018).

Os documentos devem ser apresentados em língua

portuguesa (Brasil) ou se apresentados em língua

estrangeira deverão ser acompanhados de tradução

simples.

Certifique-se de que os documentos estejam

legíveis.

ATENÇÃO!



O relatório deve ser preenchido com os valores

efetivamente gastos no projeto.

 ANEXO I 

 RELATÓRIO FINANCEIRO



Anexo II

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

A conciliação bancária serve para o agente cultural

indicar a que se refere cada transação no extrato da

conta do projeto. É a conferência entre o extrato

bancário e o valor do apoio. O modelo pode e deve ser

adaptado para refletir as transações que, de fato,

ocorreram. Por exemplo, indicar uma transferência via

TED ou o pagamento de um boleto em vez da emissão de

um cheque.



O Relatório de Prestação de Informações Final será

analisado pela Comissão de Monitoramento e

Acompanhamento dos Projetos Culturais do Programa

Conexão Cultura DF (CMAPCC). A Comissão elaborará

um parecer técnico verificando se toda a

documentação obrigatória foi entregue.

Caso necessário, o agente cultural  será diligenciado

para que corrija ou complemente alguma informação

ou documentação.

Em seguida, o processo segue para o Conselho de

Administração do Fundo de Apoio à Cultura (CAFAC),

que é o responsável pela aprovação da prestação de

informações do projeto.

O andamento do processo pode ser acompanhado pelo

SEI ou, ainda, por meio das notificações enviadas

pelas equipes de análises (CMAPCC e CAFAC).

ENTREGUEI  O
RELATÓRIO FINAL.

 E  AGORA?



FICA A DICA!

Anexos  -  E n v i e  u m  a r q u i v o  ú n i c o  e m  f o r m a t o

P D F  c o m  o  t a m a n h o  m á x i m o  d e  2 0  M B .  

C o n s u l t e  o   M a n u a l  d o  P r o t o c o l o  e  o  M a n u a l

d e  U s u á r i o  –  E - P r o t o c o l o .

Dúvidas - Consulte a Portaria nº  247, de 18 de

setembro de 2024, que regulamenta o  Programa,

disponível na página da SUFIC

(https://sufic.cultura.df.gov.br/)  ou envie e-mail para

conexao@cultura.df.gov.br

Documentação  -  o r g a n i z e  o s  a r q u i v o s

p o r  t e m a s ,  p a r a  f a c i l i t a r  a  a n á l i s e  d e  s u a

p r e s t a ç ã o  d e  i n f o r m a ç õ e s .  P o r  e x e m p l o :

C a r t õ e s  d e  e m b a r q u e

D e c l a r a ç õ e s  d e  p a r t i c i p a ç ã o

C o m p r o v a n t e s  d e  d i v u l g a ç ã o

C o n t r a p a r t i d a

https://sufic.cultura.df.gov.br/wp-content/uploads/2024/11/Manual_PROTOCOLO___versao_final_atualizada.pdf
https://sufic.cultura.df.gov.br/wp-content/uploads/2024/12/Manual-e-Protocolo_Usuario.pdf
https://sufic.cultura.df.gov.br/wp-content/uploads/2024/12/Manual-e-Protocolo_Usuario.pdf
https://sufic.cultura.df.gov.br/


CONTATOS

3 3 2 5  -  1 0 3 0

c o n e x a o @ c u l t u r a . d f . g o v . b r


